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SEÇÃO III

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2018
Processo: 00410-00000039/2018-41 (SEI) - DAS PARTES: SEPLAG, na qualidade de CON-
TRATANTE e FUNDAÇÃO DOM CABRAL na qualidade de CONTRATADA. DO OB-
JETO: contratação do Programa de Desenvolvimento de Líderes Públicos, para agentes
públicos que desempenham atribuições de liderança do governo do Distrito Federal, nos
termos do Projeto Básico, do Parecer Jurídico SEI-GDF n.º 108/2018 - PGDF/GAB/PRCON,
da Proposta da Contratada e da Justificativa de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 24,
Inciso XIII, c/c Art. 26, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os demais
ditames da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Distrital n° 2.958, de 26/04/2002;
da Portaria n° 70-SEGAD, de 07/07/2015; da Ordem de Serviço n° 1 - EGOV/SEPLAG, de
06/01/2016, da Ordem de Serviço n° 2 - EGOV/SEPLAG, de 04/02/2016, e demais le-
gislação correlata. DO VALOR: R$ 1.582.529,00 (um milhão, quinhentos e oitenta e dois mil
e quinhentos e vinte e nove reais), devendo a importância ser atendida à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual. DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: a) I - Unidade Orçamentária: 32.901; II - Programa de Trabalho:
04.128.6003.4088-0027; III - Natureza da Despesa: 3.3.90.39; IV - Fonte de Recursos: 100.
b) O empenho é de R$ 1.582.529,00 (um milhão, quinhentos e oitenta e dois mil e qui-
nhentos e vinte e nove reais), conforme Nota de Empenho nº 2018NE00016, emitida em
27/02/2018, sob o evento nº 400091, na modalidade Estimativo. DO PRAZO DE VI-
GÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, sem
possibilidade de prorrogação. DA ASSINATURA: 05/03/2018. DOS SIGNATÁRIOS: Pela
SEPLAG: RENATO JORGE BROWN RIBEIRO - Secretário de Estado de Planejamento,
Orçamento e Gestão, em substituição, e pela CONTRATADA: ROBERTO SAGOT MON-
TEIRO, na qualidade de Diretor Executivo da Fundação.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
DO CONTRATO Nº 162/2012

DAS PARTES: SEPLAG, na qualidade de CONTRATANTE, CENTRO DE INTEGRAÇÃO
EMPRESA ESCOLA - CIEE, na qualidade de CONTRATADA. DO OBJETO: a) O presente
termo tem por objeto rescindir, por ato unilateral, o Contrato nº 162/2012 - SEPLAG, com
fundamento na Cláusula Segunda do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato nº 162/2012. b) A
rescisão não exime a contratada de penalidades por eventuais inadimplementos ocorridos
durante sua vigência, bem como de obrigações remanescentes. c) A garantia prestada pela
contratada somente será liberada após comprovação da quitação de todas as obrigações
trabalhistas e previdenciárias, relativas aos serviços contratados, e dos demais débitos que
possam ensejar responsabilização subsidiária ou solidária do Distrito Federal. DO PRAZO
DE VIGÊNCIA: A partir de 01 de março de 2018. DA ASSINATURA: 28/02/2018. DO
SIGNATÁRIO: Pela SEPLAG: RENATO JORGE BROWN RIBEIRO, Secretário de Estado
de Planejamento, Orçamento e Gestão - Substituto.

EDITAL Nº 45, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO

DE CADASTRO DE RESERVA PARA O CARGO DE AGENTE
DE ATIVIDADES PENITENCIÁRIAS

RETIRAR A CONDIÇÃO SUB JUDICE
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições previstas no art. 1º do Decreto nº
37.165, de 8 de março de 2016, pelo disposto na Lei n.º 4.949, de 15 de outubro de 2012,
na Lei Complementar n.º 840, de 23 de dezembro de 2011, na Lei n.º 3.669, de 13 de
setembro de 2005 e em alterações posteriores, bem como pela autorização do Conselho de
Política de Recursos Humanos - CPRH, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº
90, de 8 de maio de 2014, TORNA PÚBLICO o Edital para retirar a expressão sub judice
do candidato, referente ao concurso público para provimento de vagas e formação de
cadastro de reserva para o cargo de Agente de Atividades Penitenciárias, da Carreira de
Atividades Penitenciárias do Distrito Federal, em conformidade com o Edital n.º 1 - SEAP-
SSP e suas retificações, conforme segue.
RETIRAR, devido a Ação Judicial nº 2016.00.2.039138-0 transitada em julgada, a expressão
sub judice do candidato a seguir, constante no subitem 1.1 do EDITAL Nº 38, de 06 de
novembro de 2017, publicado no DODF nº. 216, de 10 de novembro de 2017, que divulgou
o Resultado Final dos aprovados no concurso público para o cargo de Agente de Atividades
Penitenciárias, da Carreira de Atividades Penitenciárias do Distrito Federal, na seguinte
ordem: número de inscrição, nome do candidato, nota final e classificação final no certame:
154109688, WELBER AYSLAN CASTRO VAZ, 88.57, 240. Permanecem inalteradas todas
as demais informações contidas no Edital no 38, de 06 de novembro de 2017.

RENATO JORGE BROWN RIBEIRO

SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2018
Processo: 00410-00015914/2017-17, Pregão Eletrônico n.º 011/2018, HOMOLOGADO em
01 de março de 2018, objeto: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de
equipamento de áudio e vídeo (novos e de primeiro uso), a fim de atender as necessidades
da Secretaria de Estado de Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e
Direitos Humanos (SEDESTMIDH), conforme especificações e quantidades constantes no
Termo de Referência; assinatura da Ata: 05/03/2018, vigência: 12 meses a contar da pu-
blicação no DODF. Empresa adjudicada e itens homologados: itens 03, 04, 06 e 07 - AAZ
COMERCIAL EIRELI EPP - CNPJ: 15.449.518/0001-84. Ata, na íntegra, encontrar-se-á
disponibilizada no endereço eletrônico www.compras.df.gov.br.

GRICE BARBOSA PINTO DE ARAÚJO
Coordenadora

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES
DIRETORIA DE COMPRAS

AVISOS DE RESULTADOS DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 134/2017

A Pregoeira Substituta comunica aos interessados, que na reabertura do Pregão acima citado,
não acudiram interessados para negociação dos itens 2, 8, 24, 28, 49, 50, e 59 restando os
mesmos FRACASSADOS. Processo (SEI) nº 00410-00010851/2017-2. Demais informações
no site: www.compras.df.gov.br/licitações/andamento ou pelo telefone: (61) 3313.8497.

Brasília/DF, 06 de março de 2018
PATRÍCIA TAMEIRÃO DE MOURA GODINHO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2018
O Pregoeiro torna público o resultado de julgamento do Pregão acima citado, onde sagraram-
se vencedoras as empresas: Idpromo Comercial Eirelli - Epp, no valor total de R$ 53.844,42;
Promofoto Comércio e Importação Ltda, no valor total de R$ 62.743,86; Idealine Tecnologia
e Segurança Ltda-EPP, no valor total de R$ 25.245,60. Registra-se que o item 04, restou
fracassado, por não ter obtido cotação válida. Processo (SEI) nº 00410-00019335/2017-35.
Demais informações no site: www.compras.df.gov.br ou pelo telefone: (61) 3313.8497.

Brasília/DF, 06 de março de 2018
EDMAR FIRMINO LIMA

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

EDITAL Nº 01/2018
SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO FINANCIAMENTO DE VAGAS DO PROGRAMA

DE INCENTIVO À PÓS-GRADUAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO
DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL - PIPG/SEF-DF.

Informações Gerais
O Comitê Gestor do Plano de Capacitação e Educação Continuada, da Secretaria de Estado
de Fazenda do Distrito Federal - CGPCEC/SEF-DF, no uso de suas atribuições, definidas por
meio da Portaria nº 180, de 12 de setembro de 2016, no DODF nº 173, de 13 de setembro
de 2016, p. 17, torna público o Edital de Seleção para o Programa de Incentivo à Pós-
Graduação, normatizado pela Portaria nº 214 de, 13 de outubro de 2017, publicada no DODF
nº 201, de 19 de outubro de 2017, p. 9 a 11.
Edital de chamada para a seleção de servidores para participar do Programa de Incentivo à
Pós-Graduação da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal - SEF/D F.
O Comitê Gestor do Plano de Capacitação e Educação Continuada torna público o EDITAL
CGPCEC/SEF/DF nº 01/2018 e convida os servidores da Secretaria de Estado de Fazenda do
Distrito Federal - SEF/DF que atendam aos requisitos previstos na Portaria SEF/DF nº 214,
de 13 de outubro de 2017, publicada no DODF nº 201, de 19 de outubro de 2017, p. 9 a 11,
e neste edital, a participar do processo seletivo do Programa de Incentivo à Pós-Gra-
duação.
1. OBJETIVO
O Programa à Pós-Graduação tem por objetivo incentivar a participação de servidores em
cursos de pós-graduação lato sensu e stricto sensu (especialização, mestrado e doutorado)
com a finalidade de desenvolver conhecimentos técnicos e científicos para a melhoria da
gestão e desenvolvimento da SEF/DF.
2. REGULAMENTO
As informações sobre o incentivo, requisitos, inscrição, processo de seleção, recursos e
outras orientações encontram-se disciplinadas na Portaria SEF/DF nº 214/2017, que trata das
normas do Programa de Incentivo à Pós-Graduação.
3. VAGAS
Serão ofertadas 50 (cinquenta) bolsas de estudo para Pós-graduação lato sensu e stricto sensu
(Mestrado), distribuídas entre o Gabinete e as Unidades da SEF/DF, conforme ordem clas-
sificatória, caso a demanda seja superior ao número de vagas.
4. CRONOGRAMA
O processo seletivo ocorrerá em conformidade com o cronograma a seguir:

Etapa Data
Publicação do Edital 07/03/2018
Início das Inscrições 07/03/2018
Encerramento das Inscrições 16/03/2018
Divulgação das Inscrições (deferidas e indeferidas) 22/03/2018
Prazo para interposição de recurso 23/03 a 29/03/2018
Divulgação do resultado definitivo das inscrições 06/04/2018
Divulgação do resultado provisório da classificação 11 / 0 4 / 2 0 1 8
Prazo para interposição de recurso contra o resultado provisório 12/04 a 18/04/2018
Divulgação do resultado definitivo da classificação 20/04/2018
Divulgação do resultado final na Intranet e DODF 25/04/2018
Assinatura do termo de compromisso 25/04 a 30/04/2018

* Não havendo número de servidores inscritos superior ao número de vagas ofertadas, será
dispensada a lista de classificação e todos os prazos relativos à mesma. O Resultado Final
será publicado logo após o Resultado Definitivo das inscrições.
5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS
5.1 Nos casos em que houver necessidade de afastamento do servidor, as regras observadas
devem corresponder ao estabelecido no art. 12 da Portaria SEF/DF nº 214/2017.
5.2 Os cursos elegíveis para a percepção do incentivo deverão se enquadrar nas áreas de
conhecimento previstas no art. 4º, VI, da Portaria SEF/DF nº 214/2017.
5.2.1 Os cursos que porventura não se enquadrem expressamente nas disposições do art. 4º,
VI, da Portaria SEF/DF nº 214/2017, poderão ser submetidos à consideração do Comitê
Gestor do Plano de Capacitação e Educação Continuada, mediante requerimento efetivado
junto ao NUCAD/ DIGEP/ SUAG/ SEF.
6. As inscrições serão realizadas por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e
enviadas para SEF/SUAG/DIGEP/NUCAD, conforme orientações a seguir:
1º Iniciar processo no SEI com o título Pessoal: curso promovido por outra instituição;
2º Especificação: Digitar o nome completo do (a) servidor (a);
3º Escolher o nível de acesso: Restrito;
4º Ao gerar o primeiro documentq, escolher o título: Projeto Básico Contratação Ação de
CD;

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
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